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SARANDI PARANÁ 

DECRETO Nº. 1730/2023 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2873/2022, de 
19/12/2022, 

DE CRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 10.700,00 (dez mil 
e setecentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementação 
10.000.00.000.0000.0.000. 
10.001.00.000.0000.0.000. 
10.001.10.301.0017.2.222. 

2296 - 3.3.90.33.00.00 
10.001.10.301.0017.2.249. 

761 - 3.3.90.14.00.00 

SECRETARJA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA- PAB 

5494 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 700,00 
GESTÃO DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01000 DIÁRIAS- PESSOAL CIVIL 10.000,00 

Total Suplementação: 10.700,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor R$ 10.700,00 (dez mil e setecentos reais), será obtido através do 
cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.00l.10.122.0009.2.233. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARJA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
615 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 10.000,00 

JURÍDICA 
10.00l.10.301.0017.2.250. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADE DA 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
788 - 3.3.90.30.00.00 5494 MATERIAL DE CONSUMO 700,00 

Total Redução: 10.700,00 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO Nº. 1730/2023 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei 
Orçamentária Anual-LO A nº. 2873/2022, de 19/12/2022, 
DECRETA: 
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 10.700,00 
(dez mil e setecentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementação 

10.ooo.00.000 .0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001 .00.000 .0000.0.000 . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.10.301 .00 J 7,2.222. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 

22% - 3.3.90.33.00.00 5494 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 700,00 

JO 001 .10.301.0017.2.249. GESTÃO DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

761 • 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

Total Suplementação: 10.700,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor R$ I O. 700,00 (dez mil e setecentos reais), será obtido através do 
cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Reduçào 

10.000 .00.000.0000 .0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.00.000.0000 .0.000 . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001. J0.122.0009.2.233. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

615 • 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA 10.000,00 

J0.001. 10.30) .0017.2.250. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADE DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

788. 3.3.90.30.00.00 5494 MATERIAL DE CONSUMO 700,00 

Total Redução: 10.700,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 05 de dezembro de 2023. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
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